
Município de Mercedes
Estado do Paraná

ATA DU: SESSAO PARARl~CEBlMENTO DE DOCUMENTAÇi\.O
PROCESSO LICITATÓRIO N" 27/2017
PREG..lO PRESENCIAL Nº 23/2017

Aos 07 (sete) dias do mês de março do ano de 1017 (dois mil e dezessete), ::\s 08:30 h, a Pre · oeira,
Sra. Jaqueline Stein, designada pela Portaria n.0 302, de agosto de 2016, para fonnal zar o
recebimento de documentação de habilitação ela proponente Schwantes Transportes Rodo iários
ElRELI - ME, CNPJ: 17.237.551/0001-76 (doravante: Schwantes). participante vencedora c1 itens
do processo de licitação na modalidade Pregão, forma Presencial, n.º 23/2017, exclusivo para
,'t/El's, llfE's e EPP's, que tem por objeto a formalização de ata de registro de preços para
eventual contratação de empresa para fornecimento de pneus novos, 1000 x 20 para a .fi' ta de
veículospesadospertencente ao Municlpio de Mercedes, durante o exercício de 2017. A prop nente
destacada apresentou restrições na Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Item
11.5.6 do Edital). na situação de "Positiva". Dada a condição de EPP devidamente comprovar a pela
licitante, a mesma teve assegurado o beneficio previsto na LC 147/2014. sendo-lhe conce ido o
prazo para regularização do documento anteriormente mencionado, no prazo de 05 (cinc ) dias
úteis, com base nas disposições da Lei Complementar 147/2014. Na presente sessão, apre ioeira
registra o recebimento da documentação anteriormente destacada, devidamente regularizada. iante
de tal apresentação, a Pregoeira declara a proponente HABILITADA. podendo ser consi erada
adjudicatária dos itens aos quais a referida licitante foi declarada vencedora. Tal decisã será
submetida à autoridade superior para ratificação e homologação. Nada mais havendo a tratar
encerrou-se a presente ata que vai assinada por todos.

Prezoeira"'
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Município de Merce~es
Estado do Parana

DECISÃO

Pregão Presencial n.º 23/2017
Recurso Administrativo

1 - RELATÓRIO
Em sessão pública de abertura e julgamento de propostas, ocorrida na da:a

de 21/02/2017 , interpôs a licitante Joaçaba Pneus Ltda recurso em lace d dec1sao
do Pregoeiro que, após o encerramento da etapa de lances ver.ba1s retatív ao Item
01, constatada situação de empate ticto. convocou a m1croempres melhor
classificada para apresentação de nova proposta.

Apesar de intimada em sessão, deixou a Recorrente de apre entar as
respectivas razões recursais, bem como, as Recorridas, de apr sentarem

contrarrazões.
O Pregoeiro, em sede de análise recursai, deixou de exercer juízo de

retratação, mantendo sua decisão e encaminhando os autos para julgame to.

É o relatório.

li-FUNDAMENTAÇÃO

O recurso é tempestivo, porquanto interposto no momento adequado,
havendo, ainda, motivação suficiente a desafiar julgamento, ainda que não
apresentadas as respectivas razões. Conheço, pois, do mesmo.

No mérito, entretanto, o desprovimento é medida que se impõe.

Verificado o empate ficto, nos termos do § 3° do art. 45 da Lei Co plementar
n.º 123/2006, "no caso de pregão, a microempresa ou empresa de pe ueno porte
mais bem classificada será convocada para apresentar nova propos a no prazo
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, s b pena de

preclusão."
Note-se, pois, que a Lei exige atuação proativa do Pregoeiro, n sentido de

identificar o empate e provocar a microempresa melhor classifica a para, em

querendo, apresentar nova proposta.

Admitir o contrário, vedando a provocação por parte do Pregoeir , seria fazer
letra morta da Lei, retirando ou comprometendo o direito ao empate f cto por parte
da microempresa ou empresa de pequeno porte.

Ili - DISPOSITIVO
Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Joaçab Pneus Ltda

Rua Dr. Oswaldo_Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Merce es - PR. ,,
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO

PREGÃO PRESENCIAL N.0 23/2017
ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes.
CERTAME: Pregão Presencial n.0 23/2017
RECORRENTE: Joaçaba Pneus Ltda
RECORRIDOS: JMC Distribuidora de Pneus Ltda - EPP e Schwantes Trans orte
Rodoviário EIRELI - ME.
ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.
DECISÃO: Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Joaçaba Pneus tda
para, no mérito, negar-lhe provimento na forma da fundamentação. Por consequênc a, e
considerando a regularização da situação fiscal, adjudico o objeto do Item 01 a licit nte
declarada vencedora. Publique-se! Dê-se seguimento ao procedimento!
Obs.: A decisão encontra-se disponível em inteiro teor aos interessados junto à Secre aria
de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes-PR, 06 de março de 2017
Cleci M. R. Loffi
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MUNICIPIO DE 1
SECRETARIAOEPLANEJAMENºt

RESULTADOOE JULGI
PREGÃO PRESE

Tendo cumprido ao dfSPOl,to no art. 4,
(Portaria 302, de 05/08/2016):

• [ L:f)T::l::::mfi:~::.

02 =~Ão;.11'\Jrgk:a cascavel Ltda
03 ~~~.=-;g~~T~:ro
04 _ Green FarmaoêuticaLida-EPP, CNI

05 ~~~:=Mêdieos-Hospttalan

06

07

06

O PRESENTE - EDIÇÃO 4390

Cicavel - CiMgica Cascavel Lida
HABILITADA
Amarildo Baseggio&Cia Ltda, CNPJ

Cicavel - Cirurgica Cascavel Lida
HABILITADA

09 ~~e~~:~T~AM~i<;os.Hospitalart

10 JAmarildoBasegg io&CiaLtda.CNPJ:
11 JAmarik:to Baseggio &Cia Ltda, CNP~:

12 Efetive ProdutosMédK:0$-Hospitalare
101 - HABILITADA

Os autos do processo permanecem
depeOClê ndas do Departamento de Admlnlstraç
hort rio de expediente,

Mercedes -PR, O!
Joque/1
Progool
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MUNICÍPIOOEMARECHALCÂNDIDORONDON

ESTADODOPARANA
SECRETARlA.MUNlCIPALDEFAZENDA

SETORDE FISCALIZAÇÃO

EDITALDENOTIFICAÇÃO N"003/2017 - INSCRIÇÃO EM DlvlDAATIVAE ENCERRAMENTO
DOPROCESSO FISCAL

[CONTRIBUINTEJ
Norn&IRazio: RK;ARDO HUBNER LIVRARIA E PAPELARIAME
Endereço: RUA DOM PEDRO 1
Bairro: SEDE
Cidade: MARECHALCANOIDORONDON
CNPJICPF: 14.363.103/0001-20

Nº: 1151
CEP; 85960-000

Estado: PR
Cad. Eeon: 7928

Pela presente, o Municlpio deMarechal Calldido Rondon, informa que fica V.Sa. NOTIFICADA, que o
prazo para pagamento ou Interposição dos recursos de Reclamação e.lou Defesa referente as
Notificaçõesde Lançamento 01/2017 e 02!2017 e osAutos de Infração 0112017, 0212017 e OJn.017,

teve termo, em 27 (vinte e sete) de janeiro de 2017, e, em decorrência do inadimplémento foi
Inscritoem Dívida. Ativa, conforme disciplina os artigos 104 e 105, LCM 026/2015.

[ OBSERVAÇÕESCOMPLEMENTARES J
Com isso, o Proceuo Fiscal nº 34/2016, vem a termo final com a expedição do TemlO de

EncerramentodeFiscalização nº 10J2017.
O procedimento encontra-se-disponív8' na repartição de fiscalização para consultas.

Marechal Càndido Rondon, 08 demarço de 2017
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CARMEllNDOOARONCH
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.ffiill lTURA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO ROi
' ESTADO DO PARANÁ

f.DITAI. l)f-: ,01 ll-'l('.\(;~\0 Dt.. 1..A;\(.'\'\IE:°'l:TO 00 IPTl, 'IAXA OI·~ CÚLhlA OE LIXO. f. ('0,.TRIRI
('l STJ::10 OE ILl .\11NAÇÃ0 P('BLIC\ P.\R.\ O E~l::R('{('I() DE 1017.

:'\,º 001/2017

O ~lunki1li0 de \l:ut('h:11C:indido Rondon, ~1ruvé:i.dJ S\.-çnaariuMunil.':ip.il de hv.ctld.u. nos tcnH.-•~do :i.rt. -10. iocisn li<
Municipnl l' dcinws dispo$iti~o:. i.:onccmcn1cs. ~()TtFICA. TODOS OSCONTRIBl 'IN"T~S du l..\;'\(.'.\:°\'lt:.i'-TO 00
PIU~DI \I. t.: 1 EIUU fORIAL l!RBA~O. DA ·rAXA OE ('OI.ETA OE 1.IXO- E ('();\TllllJl rc.:Ao l',\J.
11.l .,.,1.,,\ÇÃO P(1BLICA PAR•\ O l:':XERCf<.:10 DE2017,a fim d~oportuniaar~v,mtu.al IMPUGN"\ÇÀó informnndt
e condii.,'ÕC:,. para u :;cu íCC\>lhimcnto s:lo as ~cguinte:1;:

1 - l"JtAZOS OE VE'.'ICIME"'TO

a) Os vcncimcnt(;I:; da co,a únicae09 (nc1\1.:) purc~lttS com b1\..'iC no dt..-crt.10 n-' 39612016.

a} 0 {PTU. com pngamento à Visl.t teri'I dcsco11mde l(~-u. <:paroelado'-•tn (09) NO\•C Vc,~ nàoh:râDes<.-01110. obei
dati1$ deVcncimcnios:

a> Cota Única:

Em (09) Vezes sem Desconto no lmpos10:
b) Primeira pareda: IO de Abril de .!OI 7;
e) Scsunda patcela: 10 de Mo.iode 2017:
d) Tcí\."\!iraparcda.: 10ckJunhodc20l7:
e) Quarm parcc ht: I0deJulhodc20l7:
f) Quinta p{U'(..""Clu: 10deAgostode2017:
g) Sexta pareda: 10 deSetembro de2017;
h) Sétimap.irc-cln: tOdcOu1ubrod~2017:
i) Oirnvu parce lo.: 10 de Novembro de2017:
j) Nonaparceh1.: 10dcf>ei:crnbrode2017.

lll- FORMAS OF. PACA~IENTO T.AXASJCIP:

a) AsTAXAS/CIPpoJ<nlo ser paga.., àVista. oucm (09) Nove Ye7A::S. ~>bcdcce11doos~guinrcs data.'> de Venci

3)

1Ct&Abril de 20!7 (wm desconto).

Cof'.i Única: 10 de Abril c.k 2017.

Em (09) Vezes sem De~onto no lmposto:
b) Prinu:ir.1 parcdu: 10 deAbril de 2017:
e) Segundaparcela; 10de M:ilo de 2017;
d) Terce-ira parcela: 10 d,;: Junho de 2017:
e) Qutu1a JW-Ccla: I0dcJulho<lc:?017:
f) Quinta pt1rccla: 1 O deAgosto de: 2017:
g) Scxtà pN'(."Cll'I: 10 de S'--tembrl.l do 2017:
h) Sélimapareda: 10deOutubrode2017:
i} Oitavnpun:ela: I0dcNovembrod..:2017:
j) Nona parcela: 1 O J..: J}c;tctnbro de 2017.

1':iragr'Jfo Único: Os c:k:scomoi. it que si: refere 110 lP'I \J. ~râo ~pcclficos para os lmpo~tos~ ref..:rente-aoexerci
Rplkwk!o :hTAXAS/CIP. .
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MUNICÍPIO DE MERCEDES

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO
PREGÃO PRESENCIAL N.0 23/2017

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 23/2017

ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes.

CERTAME: Pregão Presencial n.0 23/2017

RECORRENTE: Joaçaba Pneus Ltda

RECORRIDOS: JMC Distribuidora de Pneus Ltda - EPP e Schwantes Transporte Rodoviário EIRELI - ME.

ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.

DECISÃO: Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Joaçaba Pneus Ltda para, no mérito, negar-lhe
provimento na forma da fundamentação. Por consequência, e considerando a regularização da situação fiscal, adjudico o
objeto do Item 01 a licitante declarada vencedora. Publique-se! Dê-se seguimento ao procedimento!

Obs.:. A decisão encontra-se disponível em inteiro teor aos interessados junto à Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes-PR, 06 de março de 2017.

Cleci M. R. Loffi
PREFEITA

LEI ORDINÁRIA Nº 1429/2017

LEI ORDINÁRIA Nº 1429/2017, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2° DA LEI ORDINÁRIA
N.º 1285, DE 11 DE JUNHO DE 2014, PARA PREVER
A POSSIBILIDADE, EXCEPCIONAL, DO
ACOLHIMENTO FAMILIAR POR REQUISIÇÃO DO
CONSELHO TUTELAR.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte:

L E 1

Art. 1° A Lei Ordinária n.º 1285, de 11 de junho de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2° .
§ 1º Excepcionalmente, em casos de urgência devidamente justificada, a inclusão de crianças e adolescentes no
"Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora" poderá se dar por requisição do Conselho Tutelar, quando não se
localizar família natural e/ou extensa, houver recusa, obstáculo ou justo receio de encaminhamento a mesma, e não se
puder aguardar a manifestação da autoridade judicial competente.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo ser - BRY PODE.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mercedes.pr.qov.br
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